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RESOLUÇÃO CSDP Nº 006, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

 

Designa a Banca Examinadora da Prova Oral do 
V Concurso para ingresso na carreira de 
Defensor/a Público/a do Estado do Paraná 

 

O CONSELHO SUPERIOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais previstas no art. 27, XI e XII, e no art. 78, §1º, ambos da Lei Complementar 
Estadual nº 136/2011, 

CONSIDERANDO a Deliberação CSDP n° 19/2023, que estabelece regras para a 
realização do V Concurso de Ingresso na Carreira de Defensor/a Público/a; 

CONSIDERANDO o Edital CSDP n° 2/2024 e o contido nos protocolos nº 21.805.208-
8, 21.910.179-1, 21.915.621-9, 21.917.189-7, 21.920.879-0, 21.934.434-1, 
21.935.933-0, 21.938.394-0, 21.932.115-5 e 21.942.980-0;  

CONSIDERANDO o deliberado na 3ª Reunião Ordinária de 2024,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Designar os/as defensores/as públicos/as Antônio Vitor Barbosa de 
Almeida, Raísa Bakker de Moura e Vinicius Santos de Santana para comporem a 
Banca Examinadora da Prova Oral do V Concurso para ingresso na carreira de 
Defensor/a Público/a do Estado do Paraná como examinadores do Grupo A, nos 
seguintes termos:  

I - Antônio Vitor Barbosa de Almeida como titular da matéria de Direito Constitucional; 

II - Raísa Bakker de Moura como titular da matéria de Direitos Humanos;  

III - Vinicius Santos de Santana como titular da matéria de Direito da Criança e do 
Adolescente. 

Art. 2º. Designar os/as defensores/as públicos/as Cauê Bouzon Machado Freire 
Ribeiro e Lívia Martins Salomão Brodbeck e Silva para comporem a Banca 
Examinadora da Prova Oral do V Concurso para ingresso na carreira de Defensor/a 
Público/a do Estado do Paraná como examinadores do Grupo B, nos seguintes 
termos:  

I - Cauê Bouzon Machado Freire Ribeiro como titular das matérias de Direito 
Processual Penal e Execução Penal; 

II - Lívia Martins Salomão Brodbeck e Silva como titular das matérias de Direito Penal 
e Criminologia. 
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Art. 3º. Designar os/as defensores/as públicos/as João Victor Rozatti Longhi e 

Olenka Lins e Silva Martins para comporem a Banca Examinadora da Prova Oral do 
V Concurso para ingresso na carreira de Defensor/a Público/a do Estado do Paraná 
como examinadores do Grupo C, nos seguintes termos:  

I - João Victor Rozatti Longhi como titular das matérias de Direito Civil e Direito do 
Consumidor; 

II - Olenka Lins e Silva Martins como titular das matérias de Direito Processual Civil e 
de Direitos Difusos e Coletivos. 

Art. 4º. Designar os/as defensores/as públicos/as Helena Grassi Fontana e 

Henrique de Almeida Freire Gonçalves para comporem a Banca Examinadora da 
Prova Oral do V Concurso para ingresso na carreira de Defensor/a Público/a do 
Estado do Paraná como examinadores do Grupo D, nos seguintes termos:  

I - Helena Grassi Fontana como titular das matérias de Filosofia do Direito e Sociologia 
Jurídica; 

II - Henrique de Almeida Freire Gonçalves como titular das matérias de Direito 
Administrativo e Financeiro e Princípios e Atribuições Institucionais da Defensoria 
Pública do Estado do Paraná. 

Art. 5º. Diante da ausência de inscritos em número suficiente, ficam os próprios 
examinadores designados enquanto suplentes dos demais membros do mesmo 
grupo.   

Art. 6º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO  
Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública do Paraná 
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